
 

ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° __/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, EM 

ATENDIMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 

970327/2024/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E A EMPRESA 

__________________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

 

 

Vigência: De ___ de ______________ de 2026 a ___ de _____________ de 202 __ (12 meses), podendo a 

vigência do Contrato ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 

Valor Total: R$_________ (valor por extenso). 

Origem: Processo de Licitação N° 16/2026 - Edital de Concorrência Eletrônica N° 03/2026, de 17 de março 

de 2026. 

 

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa 

Catarina, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, N° 187, Centro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF 

sob o N° 82.558.149/0001-55, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor HELIO 

ALBERTON JUNIOR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a Empresa 

............................................., com sede em ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o N° 

................................................, neste ato, representada por seu representante legal, Senhor (a) 

............................................, portador(a) do CPF sob o N° ..................................................., doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação N° 16/2026, Edital 

de Concorrência Eletrônica N° 03/2026, homologado em ..........................., mediante sujeição mútua às 

normas constantes da Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, e no Decreto Municipal N° 06/2024, de 18 de 

janeiro de 2014, e em conformidade com o Edital Licitatório e demais legislação pertinente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 



 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 970327/2024/MCIDADES/CAIXA, em regime de empreitada global, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, devendo obedecer, 

integralmente, às especificações e determinações previstas nos Projetos Técnicos de Engenharia (Memorial 

Descritivo, Projeto Arquitetônico e Complementares, Planilha Orçamentária e outros) e nos termos da Minuta 

Contratual que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste Edital como se aqui estivessem transcritos. 

1.2. A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas em vigor da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

1.3. A mão-de-obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade e o acabamento esmerado. 

1.4. Fica a critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho que não satisfaça às condições contratuais. 

1.5. A contratada deverá manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de todas as 

ocorrências de serviços e troca de comunicação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos integrantes do 

Processo de Licitação que originou este Contrato, cujo teor é de conhecimento de ambas as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço proposto que é de R$.................... 

(......................................) efetuado, em parcelas mensais de acordo com a respectiva nota fiscal e após as 

medições realizadas pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, por meio de transferência bancária. 

3.1.1. O prazo de pagamento previsto no item acima só vencerá em dia de expediente normal na Cidade de 

GRÃO-PARÁ/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

3.1.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação. 

3.2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, 

obrigatoriamente, dos recolhimentos relativos à Seguridade Social (CND do INSS), do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRS do FGTS) e Certidão Negativa de Débito Municipal, devidamente atualizados, sob 

pena de o órgão competente do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 

subsequentes, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a apresentar:  

a) guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP;  

b) relação de Empregados – RE;  

c) cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida a 

respectiva folha de pagamento;  



 

d) a empresa contratada deverá observar no corpo da Nota Fiscal/Fatura a retenção para a seguridade social, 

(11%), destacando no corpo da nota fiscal a base de cálculo e o respectivo valor a ser retido; 

e) junto com a primeira fatura, apresentar cópia da matrícula, CEI – Cadastro Específico Individual das 

obras/serviços perante o INSS; 

f) junto com a última fatura dos serviços, a Certidão Negativa de Débito do INSS referente à matrícula acima 

mencionada.  

3.3. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, não 

cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus.  

3.4. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

3.5. No caso de pagamento antecipado, haverá desconto financeiro compensatório com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.  

3.6. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer 

consequências surgidas, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais 

transações.  

3.7. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência 

total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste 

Contrato.  

3.8. Mediante o pagamento do valor total das obras, a CONTRATADA dará total, geral e irrevogável quitação 

à CONTRATANTE, nada devendo a qualquer título.  

3.9. O Contratado deverá informar no documento fiscal correspondente o valor do IR e contribuições a serem 

retidas na operação, e caso for amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero, deverá informar essa 

condição no documento fiscal. Caso haja alteração de seu enquadramento tributário legal, deverá comunicar 

imediatamente o Município. 

3.10. Os documentos hábeis contendo os valores mensais serão emitidos pela CONTRATADA até o dia 30 de 

cada mês, ficando a CONTRATANTE desde já obrigada a efetuar o pagamento até o dia 10 do mês 

subsequente. 

3.11. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.12. O preço contratado não poderá ser reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses a partir da data-base 

do orçamento estimado. 

3.13. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, prevista no Art. 124, inciso II, 

alínea "d" da Lei Federal N° 14.133/2021, somente será concedida se devidamente comprovada a variação de 

preços e após análise da administração, num prazo de até 15 dias. 



 

3.13.1. Apenas notas fiscais de fornecedores da contratada não garantem o direito à solicitação requerida, 

todavia contribuem para demonstrar o impacto. Assim sendo, o fornecedor deverá trazer justificativas 

suficientes para demonstrar o fator de desequilíbrio. A caracterização do desequilíbrio “deve estar 

demonstrada por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e 

prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara.  

3.13.2. Em outros termos, para demonstrar uma situação de desequilíbrio é necessário recorrer às notícias na 

mídia, aos pareceres de especialistas no setor impactado e qualquer outro documento ou fonte que permita 

comparar a situação habitual com a excepcional. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

4.1. Para efeito de boletim de medição, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente 

executados, elaborado pela CONTRATADA, mediante carta dirigida ao Engenheiro Fiscal do 

CONTRATANTE, sendo que o mesmo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisá-los e aprová-los.  

4.1.1. Findo este prazo e não havendo manifestação do Engenheiro Fiscal, a CONTRATADA estará 

autorizada a emitir a respectiva nota fiscal/fatura.  

4.1.2. Caso o Engenheiro Fiscal venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por 

escrito à CONTRATADA, a qual deverá apresentar novo boletim de medição corrigido, bem como as 

justificativas devidas e efetuar as correções requeridas.  

4.1.3. A aprovação do boletim de medição se dará com o Certificado do Engenheiro Fiscal das obras na nota 

fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional.  

4.2. Os boletins de medições deverão corresponder aos serviços efetivamente executados até o final de cada 

mês, compreendendo períodos correspondentes a 30 (trinta) dias consecutivos, exceto o inicial e o final que 

poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias.  

4.3. A CONTRATADA deverá destacar, na nota fiscal/fatura, o número e a data de assinatura deste Contrato, 

o mês da execução do serviço, o número do boletim de medição dentre outros elementos de suma relevância.  

4.4. Os quantitativos dos serviços relacionados na planilha orçamentária, para efeito de pagamento, deverão 

ser considerados como certos, observando-se sempre as quantidades previstas nos Projetos de Engenharia e 

respeitados sempre o regime de execução e os limites de acréscimo e/ou supressão previstos na Lei Federal N° 

14.133/2021 e demais alterações subsequentes.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses da data de sua assinatura até XX/XX/20XX. 

5.2. Caso por alguma razão devidamente justificada, a vigência poderá ser prorrogada nos termos da Lei 

Federal N° 14.133/2021 e normas complementares, através de termos aditivos contratuais, sendo que nas 

renovações anuais, o índice para reajuste de preços será o IPCA acumulado no período, ou na hipótese de 

extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo. 



 

5.3. O prazo de vigência é quase sempre maior que o da execução da obra por questões de pagamento das 

últimas medições, podendo ultrapassar o prazo de execução, sobretudo quando utilizados convênios 

federais/estaduais e estes podem demorar a serem liberados por parte dos órgãos, ou ainda por conta da 

emissão da ordem de serviço ocorrer dias após a assinatura do contrato, dentre outros. 

5.4. O objeto do presente contrato será realizado sob o Regime: Empreitada por preço Global. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, com base no previsto no Artigo 125 da Lei Federal N° 14.133/2021 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. Os serviços deste edital, serão executados no Município de Grão-Pará/SC. 

7.1.1. Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e 

condições locais onde serão executados os serviços. Não será considerada pelo CONTRATANTE qualquer 

reclamação ou reivindicação, por parte da CONTRATADA, fundamentada na falta de conhecimento dessas 

condições.  

7.1.2. Dessa forma, a assinatura deste Contrato é considerada como reconhecimento tácito de que a 

CONTRATADA realizou investigações, no local dos serviços, suficientes para o reconhecimento das 

condições que encontrará durante a execução dos serviços.  

7.2. O prazo de execução é de 12 (doze) meses, contado da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado 

até o limite máximo na forma da Lei Federal N° 14.133/21, havendo interesse entre as partes, sendo que a 

empresa deverá iniciar os serviços em até 03 (três) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 

7.2.1. O recebimento da obra não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do 

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo 

se verificarem incorreções. 

7.3. Os atrasos na execução das obras, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 

decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade do CONTRATANTE, desde que 

comprovados na época oportuna e devidamente anotados no Diário de Obras.  

7.3.1. Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedidos de prorrogação referente ao prazo inicial, serão 

encaminhados por escrito ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE, 01 (um) dia após o evento, enquanto 

os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 20 (vinte) dias antes de 

expirar o prazo contratual e, em ambos os casos, com justificação circunstanciada, com documentos 

comprobatórios, análises e justificativa da fiscalização.  

7.3.2. As prorrogações autorizadas e devidamente justificadas serão anotadas e expedidas por escrito pelo 

órgão competente do CONTRATANTE.  



 

7.4. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

até o limite máximo na forma da Lei Federal N° 14.133/21, havendo interesse entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 

8.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.  

8.3. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com os Projetos de Engenharia, especificação e demais 

elementos técnicos, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas e apresentadas por escrito e 

aprovadas pelo Setor de Engenharia do CONTRATANTE.  

8.4. Poderá o CONTRATANTE por meio do Setor de Engenharia, ao seu critério, exigir a reconstrução de 

qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, caso essa tenha sido executada com 

imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, projetos, especificações ou com as 

determinações da fiscalização, nos termos da Lei Federal 14.133/2024 e alterações subsequentes.  

8.5. Todos os materiais a serem empregados na execução da obra deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como todos os custos de aquisição e transporte. Os materiais deverão ser da melhor 

qualidade, obedecendo às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

9.2. Entidade: Prefeitura de Grão-Pará/SC:  

9.3. Rubrica: 17.001.1.014.4.4.90.00.00.00.00.00.1.665.0000.0000 - código 96. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal Nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO 

11.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE, 

especialmente designado. 



 

11.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para 

representá-la na execução deste Contrato. 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

11.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SOLIDEZ E SEGURANÇA DA OBRA 

12.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, durante o prazo irredutível de 05 

(cinco) anos, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou desobedeçam aos projetos e/ ou especificações.  

12.1.1. O prazo de garantia da obra iniciar-se-á a partir da data da sua entrega definitiva, nos termos do 

disposto no Código Civil, sem prejuízo das garantias especiais estabelecidas em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO CONTRA RISCOS DE ENGENHARIA 

13.1. A CONTRATADA se obriga a contratar, com seguradora idônea, a partir da data de expedição da 

Ordem de Serviço, Seguro Contra Riscos de Engenharia, cobrindo incêndio e responsabilidade civil contra 

terceiros e danos físicos, referentes às obras objeto deste Contrato, com vigência até a data de recebimento 

provisório das mesmas, em que deverá a CONTRATADA figurar como Proponente ou Estipulante, e o 

CONTRATANTE, como segurado.  

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 

expedição da Ordem de Serviço, a apólice do referido seguro.  

13.3. Na impossibilidade de obter a referida apólice no prazo estipulado no item anterior, será aceito o 

protocolo de contratação do seguro, ficando obrigada a apresentação da mesma quando do pagamento da 

segunda parcela do Cronograma Físico-financeiro da obra.  

13.4. Caso o seguro contratado seja pago em parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar, ao 

CONTRATANTE, a cada vencimento e todas as vezes em que for solicitado, o comprovante de pagamento de 

cada parcela.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS SEGUROS E ACIDENTES 

14.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes no trabalho 

de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda, que resultante de 

caso fortuito e por qualquer causa a destruição ou danificação da obra em execução até a definitiva aceitação 

da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as identificações que possam a ser devidas a terceiros por fatos 

oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.  



 

14.2. A Contratada deverá comprovar, através de apólice, a contratação de seguro para indenização em caso de 

morte, danos pessoais ou de acidente de trabalho em até 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de 

Serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Como Garantia da fiel execução deste Contrato, a CONTRATADA, de acordo com a legislação em 

vigor, prestou GARANTIA correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, a 

importância de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme Artigo 98, da Lei Federal 

N° 14.133/2021 e alterações subsequentes.  

15.1.1. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela Tesouraria do Município, em 

até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data do termo de Recebimento Definitivo da obra, 

acompanhado da Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação – 

CRS perante o FGTS e o habite-se da obra concluída, se for o caso.  

15.2. Em caso de rescisão deste Contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será devolvida, a não 

ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão responsável do CONTRATANTE.  

15.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 

terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5% 

(cinco por cento) do valor total deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notificada pelo órgão responsável do 

CONTRATANTE.  

15.4. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

16.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativos de seu objeto, nos limites permitidos no Artigo 124, da Lei Federal N° 14.133/21. 

16.1.2. Por acordo das partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento.  

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos da Lei Federal N° 14.133/21. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal Nº 12.846/2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 

4º, da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa será de 

0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 



 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, 

§7º, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei Federal Nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 

17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei 

Federal Nº 14.133/2021) 



 

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

17.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

18.1. A Rescisão deste Contrato poderá ser por ato unilateral da CONTRATANTE: 

18.1.2. A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando 

para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis: 

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da pessoa designada pela 

CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

c) razões de interesse do serviço público. 

18.1.3. A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados: 

a) o atraso injustificado no início dos serviços; 

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de 

disposições legais vigentes; 

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual; 

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 

contrato. 



 

18.1.4. No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as 

seguintes condições: 

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos 

danos ocasionados, cabendo à CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes; 

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela 

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATADA; 

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de 

outras empresas ou da forma que julgar mais convenientes; 

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, 

reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, 

até que a CONTRATANTE cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

18.2. A Rescisão deste Contrato, também, poderá ser por Acordo entre as Partes ou Judicial: 

18.2.1. O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, conforme Lei Federal 

N° 14.133/21; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços 

já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos 

prazos contratuais. 

18.2.2. Nesses casos, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo 

com os termos deste Contrato. 

18.3. A Rescisão do Contrato poderá, também, ser em Virtude de Força Maior: 

18.3.1. Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de 

interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, 

conforme definido no Artigo 1058, do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da 

execução deste Instrumento Contratual. Nesse caso, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 

serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 

18.3.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer 

imediatamente comunicação escrita à outra, tendo esta última um prazo de até 5 (cinco) dias da data de seu 

recebimento para contestar ou reconhecer os motivos constantes da notificação. 

18.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal N° 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



 

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

18.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

18.5.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do 

Artigo 131 da Lei Federal N° 14.133/2021). 

18.5.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

18.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 

de correção. 

18.7. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

18.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reter: 

18.8.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (inciso I do § 3º do 

Artigo 121 e alínea “b” do inciso III do Artigo 139, ambos da Lei Federal N° 14.133/2021); e 

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada. 

18.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzido o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (inciso II do § 3º do Artigo 121 da Lei Federal N° 14.133/2021). 

18.10. O contratante poderá ainda: 

18.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (alínea “c” do inciso III do Artigo 139 da Lei Federal N° 14.133/2021), conforme legislação que 

rege a matéria; e 



 

18.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do Artigo 139 da Lei Federal N° 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

18.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(inciso IV do Artigo 14 da Lei Federal N° 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

19.1. Concluídas as obras objeto deste Contrato ou resilido este, será efetuado pela fiscalização do 

CONTRATANTE o seu recebimento provisório, após e se reconhecido o integral cumprimento das 

obrigações contratuais.  

19.1.1. O recebimento provisório, não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de 

execução, a cuja reparação se obriga, sem ônus para o CONTRATANTE, observado o disposto no Artigo 

140, § 2º, da Lei Federal N° 14.133/2021 e alterações subsequentes.  

19.1.2. Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, se os serviços de correção 

das anormalidades, porventura verificadas, forem executados e aceitos pela Comissão de Vistoria, e 

comprovado o pagamento da contribuição devida à Previdência Social relativa ao período de execução das 

obras, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, que consignará quitações gerais, plenas e recíprocas 

entre as partes.  

19.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança da 

obra nem a Ética profissional pela perfeita execução dos serviços contratados, na forma da Lei.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - NOVAÇÃO 

20.1. A não utilização por parte da CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato 

ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a 

seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 

futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como 

cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DA CONTRATADA: 

21.1. Contatar a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, antes de iniciar os serviços, no 

sentido de acertar no local da obra, os detalhes da execução, como também providenciar as licenças, as 



 

aprovações e os registros específicos junto aos órgãos e entidades federais, estaduais ou municipais 

competentes;  

21.2. Executar os serviços conforme projeto, pelo preço proposto, observando rigorosamente os princípios 

básicos de engenharia, as normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 

outras aplicáveis, independentes de transcrição, além de representar o conhecimento do objeto do contrato, não 

sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 

21.3. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto, sem a devida anuência do Município de 

Grão-Pará/SC; 

21.4. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhes sejam indicados, as instalações e rede 

provisória de energia elétrica, água potável e esgotos, quando necessárias à execução de seus trabalhos;  

21.5. Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de 

materiais, mão-de-obra, equipamentos, máquinas, ferramentas normais e especiais, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos recebidos; 

21.6. Os materiais a serem empregados deverão receber prévia aprovação da fiscalização da Secretaria 

Responsável e o fiscal do contrato, as quais se reservam os direitos de rejeitá-los caso não satisfaçam os 

padrões especificados; 

21.7. Substituir no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento de expediente escrito 

pela fiscalização, qualquer irregularidade constatada nos materiais ou serviços utilizados na execução da obra;  

21.8. Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados à Administração ou a 

terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços objeto do 

contrato, decorrentes de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos e ainda 

de culpa ou dolo de eventuais subcontratadas ou qualquer de seus empregados ou prepostos;  

21.9. A utilização do responsável técnico, uma equipe de operários, além de no mínimo um mestre de obras de 

comprovada experiência e, quando necessário, Engenheiro Eletricista, para execução do objeto do Contrato, 

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município;  

21.10. Utilizar apenas profissionais qualificados, devidamente uniformizados, identificados individualmente 

(crachá), munidos dos equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme exigências legais, bem como 

os demais equipamentos e materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços;  

21.11. Não substituir o responsável técnico, salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do 

fiscal da contratação, apresentando para tal fim, o acervo técnico do novo técnico, que deverá ser igual ou 

superior ao do profissional anterior; 

21.12. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva (EPC’s), a todos que trabalharem, ou por 

qualquer motivo, permanecerem na obra; 



 

21.13. Arcar as despesas de estada, locomoção, refeições e horas de trabalho de seus funcionários que 

prestarem serviços durante a execução do contrato;  

21.14. Arcar, com exclusividade, pelos ônus salariais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, etc., decorrentes da relação contratual;  

21.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Município, cujas 

reclamações se obriga a atender no prazo máximo que for concedido por escrito;  

21.16. Adquirir, e manter permanentemente no local da obra, um “Livro Diário de Obras”, onde a 

CONTRATADA deverá proceder anotações diárias sobre o andamento da obra DESDE O PRIMEIRO DIA 

DE INÍCIO, bem como, todo e qualquer fato, que mereça registro, podendo a CONTRATANTE também 

realizar anotações ou registrar qualquer fato que julgar relevante, a qualquer hora. O Livro Diário de Obras 

deverá ser entregue à Fiscalização do município SEMANALMENTE; 

21.17. Confeccionar e colocar placas de identificação do objeto do Contrato, conforme modelos fornecidos 

pelo fiscal da contratação através da secretaria responsável pela presente obra, as quais deverão ser fixadas 

dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após o início das obras, sob pena de incorrer em multa de 0,1% (um 

décimo por cento) do valor global do contrato por dia de atraso na colocação, e as placas permaneceram no 

local das obras por prazo indeterminado;  

21.18. Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos as informações e esclarecimentos solicitados pela fiscalização; 

21.18.1. O não atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização será considerado motivo para aplicação 

das sanções contratuais; 

21.19. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços no regime contratado, sem 

paralisação, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, atraso, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente, arcando exclusivamente com este ônus;  

21.20. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da contratada ou de seus 

subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do trabalho;  

21.21. Assumir a defesa nas ações propostas por terceiros contra o Município, relativas a execução dos 

serviços contratados e ações trabalhistas, arcando com os ônus delas decorrentes;  

21.22. Providenciar às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais 

fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos 

sejam entregue em perfeitas condições; 

21.23. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 

fiscalização da Secretaria de Obra do Município e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;  

21.23.1. Retirar do canteiro das obras todo e qualquer material, peças ou equipamento que for rejeitado pela 

fiscalização do Município; 

21.24. Restringir ao interior do “Canteiro de Obras” a estocagem e guarda de todos os materiais, 

equipamentos, máquinas, carregamento e descarga, assim com todas as atividades normais de seus empregados 



 

e/ou prepostos, durante execução dos serviços contratados, a não ser em caso fortuito com a anuência da 

Fiscalização do Município;  

21.25. Deverá instalar tapume nos limites do canteiro de obras, quando for o caso;  

21.26. Colocar em lugar visível, a placa da empresa com o nome do técnico responsável; 

21.27. Entregar ao Departamento do Município, em até 5 (cinco) dias após a data da Ordem de Serviço, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART,etc) da obra ou serviço de forma discriminada, devidamente 

assinada pelo responsável técnico e registrada junto ao respectivo conselho (CREA, etc), abrangendo toda a 

execução contratual;  

21.28. Arcar pelo pagamento ou reembolso de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional 

do Trabalho, seu órgão fiscal competente (CREA, etc) ou qualquer outra entidade em decorrência da execução 

do contrato; 

21.29. Proceder no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover todo o 

material, equipamentos, máquinas e outros seus pertences, incluindo entulhos e materiais remanescentes, 

sendo esses serviços considerados incluídos no valor deste contrato;  

21.30. Manter, ao longo de todo o período de execução do objeto, atualizações referente aos projetos nos casos 

de modificações sob anuência da equipe técnica do município, entregando à CONTRATANTE um projeto AS 

BUILT, ao final do processo, sob pena de não receber o último pagamento. 

 

DA CONTRATANTE: 

21.31. Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento equivalente, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação; 

21.32. Fornecer à CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do objeto, todas as informações 

e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto da contratação; 

21.33. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos; 

21.34. Notificar por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento do 

objeto; 

21.35. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

21.36. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

22.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 

qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente Contrato, os fatos fora de seu controle, 

nos termos do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, desde que afetem, diretamente, os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 



 

23.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza 

previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 

decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 

CONTRATADA. 

23.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, 

sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento 

dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATADA desde já autorizada a suspender os 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua situação. 

23.3. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de 

recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

23.4. A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em 

consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a 

CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA 

empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

23.4.1. Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA 

reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial. 

23.5. Na hipótese de qualquer ação trabalhista proposta contra o CONTRATANTE pelos empregados da 

CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição 

de empregadora e substituir o CONTRATANTE no processo até a sentença final, respondendo pelo ônus 

diretos e/ou indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão 

deste Contrato.  

23.6. A CONTRATADA se obriga a registrar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de todos os seus 

empregados.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

24.1.1. não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo agente durante o 

certame; ou entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo 

agente durante o certame; 

24.1.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

3 (três) anos; 

24.2. fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 

24.2.1. prestar informações falsas; ou apresentar documentação com informações inverídicas; 



 

24.2.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de contratação; 

24.3. ensejar o retardamento da execução do certame: 

24.3.1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não comprovar os 

requisitos de habilitação; ou praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom andamento do 

certame; 

24.3.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

3 (três) anos; 

24.4. não mantiver a proposta: 

24.4.1. não enviar a proposta; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; e comportar-se de 

maneira inidônea ou praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal N° 12.846/2013: 

24.4.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

3 (três) anos; 

24.5 comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013: 

24.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; ou realizar atos como os descritos no Art. 156, IV, § 5º da Lei Federal N° 14.133/2021. 

24.5.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de contratação; 

24.6. cometer fraude de qualquer natureza: 

24.6.1. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de contratação; 

24.7. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou não 

retirar/assinar/não der recebimento ao respectivo instrumento contratual: 

24.7.1. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 

3 (três) anos e multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do item de contratação. 

24.8. dar causa à inexecução parcial e/ou total do contrato: 

24.8.1. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo 

para início das obras. 

24.8.2. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo 

para conclusão das obras. 

24.8.3. As penalidades estabelecidas acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos da 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações subsequentes.  



 

24.8.4. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, em caso de rescisão 

motivada pela CONTRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).  

24.9. Pela inexecução parcial ou total deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito do 

contraditório e da ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em 

processo administrativo:  

24.9.1. advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver 

descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a 

execução deste contrato, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas;  

24.9.2. impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará/SC pelo prazo de até 3 

(três) anos. 

24.9.3. multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor não executado deste contrato pela inexecução 

parcial e na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato pela inexecução total; 

24.9.4. multa na ordem de 2% (dois por cento) do valor deste contrato, a critério do órgão competente do 

CONTRATANTE quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com as Especificações 

Técnicas aplicáveis no caso, e quando a CONTRATANTE através do seu órgão fiscalizador for erroneamente 

informada;  

24.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados. Entretanto, é permitido 

fazê-la parcialmente e no caso de prévia e comprovada necessidade, mediante autorização do órgão 

responsável do CONTRATANTE. 

25.1.1. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em 

relação ao CONTRATANTE, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e 

condições deste Contrato.  

25.2. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à fiscalização do 

Município, apresentando a relação dos serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los.  

25.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do CONTRATANTE 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis.  

25.4. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópias da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-as ao Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, quando solicitado, sob pena de incorrer nas 

cominações estabelecidas em contrato. 



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO SEGURO 

26.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo 

que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO 

27.1. É vedado às Partes receberem uma da outra quaisquer recursos, gratificações ou recompensas vinculadas 

ao exercício de alguma atividade fraudulenta durante a execução do presente Contrato ou de qualquer relação 

negocial que tenham ou venham a ter, obrigando-se às Partes a tomar todas as medidas necessárias para 

impedir tais fatos e a levar ao conhecimento da Parte contrária, mediante notificação por escrito, eventuais 

ações de seus representantes, funcionários ou prepostos que infrinjam tal disposição. A notificação a que se 

refere a presente redação deverá ser enviada à Parte interessada tão logo a notificante tome conhecimento dos 

fatos. 

27.2. Incluem-se nas ações vedadas por este dispositivo, sem prejuízo de outras: 

a) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante da Parte 

contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação, por praticar, deixar de 

praticar, ter praticado ou deixar de ter praticado qualquer ato relacionado à obtenção ou execução de qualquer 

Contrato com a Parte; 

b) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante da Parte 

contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação para que estes se posicionem 

ou deixem de se posicionar favorável ou desfavorável a qualquer pessoa com relação ao presente Contrato ou a 

qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter. 

27.3. As partes declaram que não praticaram qualquer das ações descritas no primeiro item desta cláusula, seja 

perante empregado, agente, funcionário ou representante da Parte contrária, ou do funcionalismo público. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal Nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal Nº 12.527/2011, c/c Art. 7º, §3º, V, do Decreto Nº 

7.724/2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

29.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei N° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 



 

29.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei N° 13.709/18. 

29.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

30.1. Fica designado o servidor Edmar Kemper Nandi, Secretário Municipal de Administração e Fazenda, pela 

gestão do contrato e o servidor Gustavo Boger Leandro, Engenheiro, pela fiscalização do fornecimento do 

objeto e observância das cláusulas contratuais e exigências do edital e seus anexos. 

30.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal N° 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

30.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

30.4. Ao fiscal cabe verificar se, no desenvolvimento das obras, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, 

os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos das faturas, substituição de 

materiais, alterações de projetos e solucionar eventuais problemas de ordem técnica e, ainda, o que segue:  

30.4.1. determinar à CONTRATADA um reforço do equipamento ou substituição de unidades defeituosas, 

caso venha a constatar que o(s) mesmo(s) é(são) insuficiente(s) para dar aos serviços o andamento normal 

previsto;  

30.4.2. exercer rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente, à qualidade dos serviços 

executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às disposições a 

elas relativas;  

30.4.3. exigir o imediato afastamento de quaisquer empregados ou prepostos da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança ou embarace a fiscalização e, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, após advertência por escrito;  

30.4.4. agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados em 

desacordo com o projeto, especificações técnicas ou com imperfeição, conforme as Normas Técnicas da 

ABNT e outras aplicáveis;  

30.4.5. transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da Fiscalização, por escrito, a posterior confirmação das 

ordens ou instruções verbais recebidas.  

30.5. A fiscalização se efetuará no local das obras.  



 

30.6. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra, não excluindo 

nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  

30.7. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e 

referentes à execução das obras será o DIÁRIO DE OBRA, onde tanto a CONTRATADA quanto à 

fiscalização do CONTRATANTE deverão proceder às anotações visando à comprovação real do andamento 

das obras e execução dos termos de Contrato, sendo verificado, diariamente, por profissionais credenciados 

por ambas as partes.  

30.8. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a CONTRATADA de sua responsabilidade sobre a 

qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC, para dirimir dúvidas ou questões que não 

encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do 

que dispõe o Art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

31.2. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, na presença das 

testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

 

E, por assim estarem de acordo, as partes assinam o presente termo, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Grão-Pará/SC, ____ de ___________ de 2026. 

_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

______________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Responsável Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

________________________________________ 

 Nome:  

 CPF:  

 

 ______________________________________ 

 Nome:  

 CPF:  

___________________________________________ 

OTAVIO JACINTO LUNARDI 

Assessor Jurídico – OAB/SC 52.759 

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ  
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